
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 203, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 99/2020
OF 113/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.182, de 28 de 
setembro de 2018, que renova a autorização outorgada a Associação Paroquial Senhor Bom Jesus 
de Amparo Social e Cristão a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Irineópolis , Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36163/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048226/2015-07.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686766 e o código CRC 2E3B5D0D.

Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 4686766
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.048226/2015-07

Interessado:
ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE
AMPARO SOCIAL E CRISTÃO

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.035.775/0001-28

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SC

Localidade: Irineópolis

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária  

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 08/10/2018, às 08:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3434714 e o código CRC B14F2D80.

Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 3434714
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21084/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048226/2015-07.
Processo de Outorga nº: 53740.000444/2002.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL
SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Irineópolis,
estado de Santa Catarina, por meio da Portaria nº 90, publicada no DOU de
22/2/2005, e Decreto Legislativo nº 206, publicado no DOU de 29/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 29/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 29/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 17/09/2015, às 09:12, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0724559 e o código CRC 1FE6B597.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30402/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE
AMPARO SOCIAL E CRISTÃO
Rua Paraná, nº 461 - Centro

89.440-000 - Irineópolis - SC
​CNPJ n° 02.035.775/0001-28

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048226/2015-07.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21084/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0724577 e o código CRC 4A1F0242.
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J . - 87. 
1 MILÉ!NÂK  

RÁDIO COPi UN Vr..P A 

ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS 
DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO. 

Rua Paraná, 461 - centro - IRINEÓPOLIS/SC  
Telefone (47) 3625-1593 

e-mail: mílenarfm  @a maii. orn. 
CNPJ n° 02.035.77510001-28  

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA — RADiODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão ocia]: ASSOCIAÇÃO  PA O UTAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E 
CRI ST.ÂO 

_Nome de Fantasia: MILENAR FM 

CNPJ: 02.035.775r0001 - 28 

Enderece da Sede: } uE : Pararam , 461 

Bairro: Centro 

CE.F — 89440-000 
Cidade: Irineõpolis — UF: 
Representante Legal: Wilson Maiorki 
EEtidereço Eletrônico: rni]enarf'n; ~ gmail. com . 
Telefone - ( 4 r) 362 - 1593 

.Excelentissinio Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

A Entidade acima qualificada. regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
•ern perante Vossa Excelência, por intermédio d': seu representante legal, com fundamento no arr., 6. 

parágrafo única da Lei n' 9.612. 1998 Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
U ORGr . o que faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em copia 

autenticada. 

Irineópolis - SC, 02 de Junho de ?016, 

W 'ilson N aiorki 
Presidente 

Endereço de correspundéncia: 

Associação Paroquia] Senhor Bom Jesus de Amparo Social e Cristão 
Rádio vIilenar F 

Rua : Paraná n° 46 E. 

CEP 59440 — 0000 I1 INE POLI - SC 
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ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS 
DE AMPARO O SOCIAL E CRISTÃO. 

	

q 	 Flua Paraná. 461 - centro - IRINEÓP LI J _  
Telefone (47) 3625-1593 

	

LIEN A 	 e-maïl: mil narfni a g ail om.br. 
r. D uNr7ÃP.A 	 CNPJ n° 02.035.775/0001-28  

r.l..prd4ln~0,4S 

RELAÇÃO O DE DOCUMENTOS NECESSARJOSARENOVAÇÃO DF, OUTORGA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRLA 

1- Estatuto Social atualizado 
?- Ata da eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Juridicas-
- Prova de rnaiorïdade e n clonalïd de de todos os diri- Ce.s. 

4- Ultimo relatúrio do Conselho Comunit ïrrïo, 
5- Dec[aração. assinada pelo representante. legal da entidade interessada, atestando que a emissora 

encontra-se cora suas ïnsialaçdes e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Minist&io das Comunicações. de acordo com os parámetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva Iicença de funcionamento. 

Wilson Mairki 
Presidente 
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Ministério das Comuns aç es 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DECLARA ÂO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADA 

Eu, Wilson Maiorki, brasïleiro, portador da carteiro de identidade n° 1.794.550 , 

expedida pela SSP-SC em 24/07/2012, inscrita no CPF sob o n°- 552.185,559 - 91, 

residente e domiciliado na Rua: Guanabara, 297 , Irineópolis — SC, CEP 89440-000, 

Presidente, representante legal da entidade: Associação Paroquial Senhor Bom Jesus 

de Amparo Social e Cristão de Irineópolis - C, inscrita no CiVPJ sob n° 

02.035.775/0001-28, executante do serviço de: 

{) radiodifusão sonora em freqüência modulada; 

() radiodifusão sonora em andas médias; 

() radiodifusão sonora em ondas curtas 

( ) radiodifusão sonora em andas tropicais; 

() radiodifusão de sons e imagens; 

() retransmissão de televisão; 

() canal tia cidadania; 

{ 1 radiodifusão educativa; 

(X) radiodifusão comunitária; 

~ ) Outros; 

DECLARO que as informações ara prestadas são verdadeiras, sob pena de 

responsabilidade administrativa, civil e penal, comprometendo-me a mantê-las 

atualizadas junto ao Ministério das Comunicações_ Declaro, também, estar ciente de 

que: 

1. 0 Ministério poderá solicitar documentação cornplernentar para efetivação tio meu 

cadastra efetuado no Sistema EEetrônico de Informações (5E1-MC). 

2, 0 resultado da análise da documentação será informado ao usuário por mensagem 

eletrônica. 

3. O credenciamento de acesso importará aceitação das condições regulamentares que 

disciplinam o processo el x 	co. 

C 
4. São de exclusiva responsa i 	e do usuário: 

C3~ 
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1 - o sigilo da senha relativa à assinatura eletrônica, não sendo oponível, em qualquer 

hipótese, alegação de uso indevido; 

II - a equivalência entre os dados inforrnados para o envio do documento e as 

constantes de documento protocolado 

111 - a edição dos documentos enviados em conformidade com as especificações 

técnicas estabelecidas pela Ministério das Camunicaçáes, no que se refere à 

formatação e ao tamanho do arquivo enviado; 

IV - a consulta periódica ao endereço de e-mail cadastrado e ao SEI-MC, a fim de 

verificar o recebimento de comunicações eletrônicas relativas a atos processuais; 

V - a atualização de seus dados cadastrais no SE-MC; e 

VI - o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o 5E1-MC não estiver em 

furrcionamerrto em decorrência de indisponibi'idadetëcnica do serviço. 

S. A não obtenção de acesso ou credenciarnento no 5Ei-MC, bem como eventual 

defeito de transmissão ou recepção de dados e informações, não imputáveis à facha do 

SEI-MC, não servira de escusa para o descumprimento de obrigações e prazos legais. 

DecIarc, por fim, estar ciente de que a falsidade das declarações prestadas pode 

implicar a sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição 
abaixo, 

"Art. 29" — Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente re! vente. 

Pena: reclusão de 1 (u 	(cinco) anos e multa, se o documento e público e reclusão 
de 1 (um) a 3 (três) ano 	documento é particular.,' 

Jrineópol is - SC, 02 de J u f 	>a 2016. 

I 	/•• 
WILSON MAIORKI 

= Declarante = 	 } 

Estado de Sai ta Catarina 	~ SC+LNO1' 
rÈCf1ven.4 tl4 Pui do idur tlplo d~ ir1r1 ~!:I -~! 	Niv'T~ 

reur Ie Io de Irin•opa~I , 	ir 	d Parto U '4 31!, müt~ü 
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A *nlda Vinte o Doia de Julhc. 1139, Cintrp, -1r1849lle -  

3625.1'x̂5-sa rorlg4c~.eplerek. yohao.eorn,br 	 - 

Resanhe o por Sem.lna^^ 	a s 	assma;w  *+xrrrr~+aae 	'• 	r 
WI-12"n 	os [~' 	3 	,-Q5P 	1••ff 
aa++rt..:rrr• 	x<r+riFA 	Af+~rt..rrri iyyrrrxklr l~A'~+***+ 

+~~xrt*~k RY~N 	• 
ryrr iiifrr+Akk~~V.Rrt.r}~+i iy*rrrrf kAA 

Erolurnrtrra 	11 h4 	~h 	p de firma uo 	irh+'hinçs IAS 2,75 	1 Solo de 

PISLVI uçID PaPp I 	I R$ d d6 I.;~de~4o h,. 41AME 

Conflr$ os da[Jo á 	o ism h~tp:Jrselo,tjs~-}us.brr 
ovem, -09deJw1oadá2o1n 
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_ ESTATUTO SOCIAL 
QUARTA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO. 

CAPITULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINALJDADES, 

Artigo I- A Associação Paroquial Senhor Born Jesus de Amparo Social e Cristão de 
Irineópolis - SC, é urra Entidade C~vii de direito privado, de duração indeterminada, 
com objetivos culturais, artísticos, apartidirios, ]eigos, democráticas e sem fins 
lucrativas, com atuaçâo voltada especialmente para o município de Irineápolis - SC, 
regendo-se pelo presente estatuto, com sede junto a Rua: Paraná, 461 - Sala - Centro 
- CEP 89440-000 - Irineópolis - SC. 

DAS FINALIDADES 

Artigo 2£ - A Associação Paroquial Senhor Baru Jesus de Ampara Social e Cristão de 
Irineópolis - SC, têm por finalidades. 
a) elaborar e promover o engajamento em campanhas sociais no árnb;to Municipal, 
Estadual e Naciona]; 
b) Promover a instituição, a cultura, as diversões licitas e os esportes sadios; 
c) Promover encontros de Formação, integração social e mora] de jovens, cr°.anças e 
adultos; 
d) Angariar recursos financeiros para a concreiizaç o e manutenção dos objetivos da 
Entidade sendo realizados através de campanhas, doações, contribuições de 
associados, projetos e outros que coincidam core os propósitos da Entidade e aplicar 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no 
Cerricóri nacional, 
e] Promover, integrar e dar assiscércia a toda comunidade. 
fJ Responder juridicamente e ser o órgão rnartenedor dos veículos de comunicação 
social e de outros afins criados pela Entidade; 
g Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da nforniação e pela instituciona[ïdad do direito de comunicar; 
h) Executar serviços de Rad~odirusão Comunitária m em ssora própria, de acordo 
core a Iegislaçáo vigente e o disposto neste Estatuto; 
i) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar em emissora própria e nos meios de 
comunicação locais, reg anal e nacionai informações de cunha po:iticO, social, 
econômico, cientifico, cultura', artístico e desportivo reiacionados ã comunidade ou de 
seu interesse; 
j) Promover cursos de capacitaç o profissional e prestar as5essoramento rias áreas ce 
interesse da Entidade. 

Parágrafo Único - A Associação Paroquial Senhor Bom Jesus d Amparo ocia' e 
Cristão de Irineópolis - SC, térn também toamo objetivo a execução 
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radiodïfusão comunitária, operando em freqüência modulada (FM), ria sintonia de Hz 
e baixa potência. A grade de programaçào da rádio será sempre de caráter educativo, 
CulCural, político, recreativo, religioso, informativo, noticiários sociais, de ]ater, de 
esportes, atualidades e outros todos sane finalidade ]ucrativa, admitindo-se o 
patrocínio sob forma de apoio cultural, nos termos da legislação vigente. 

Artigo 32  - Na execução de seus objetivos e atividades, a Entidade não fará distinção 
alguma quanto à raça, cor, nacionalidade, condição social, orientação sexual, credo 
político, religioso ou ideo[ó ice. 

CAPÍTULO 11 - DOSASSOCIADOS 

Artigo 4°- - Poderá associar-se gratuitamente à Entidade qualquer cidadão ou cidadã 
maior de 1 anos de idade, independente de raça, cor, sexo, opção sexual, condição 
social ou financeira, concepção refigJosa ou filosófica, orientação política ou qualquer 
outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto, seja apresentado 
por outro associado, preencha a Ficha de filiação e seta referendado pela assembleia 
imediatamente posterior. 

Artigo 5 - 0 Quadro de Associados da Associação Paroquia Senhor Bom Jesus de 
Amparo Social e Cristão de irineópo]is - SC, será composto por 03 (três) categorias de 
sóc?os: 

a) Sócios Fundadores: Aque]e que assinaram a lista de presenças ou a Ata cia 
Assembléia de Fundação da Entidade, bem como, es que a integrarem quando de sua 
constituição jur:dica, conforme: ata de Fundação; 

b) Sócios Contribuintes: queïns que se integrarem ao quadro de associadas ca 
ETttidade após a sua fundação. 

c) Sócios l enemérïtos: Aqueles que receberem este titulo da Assembléia gera, por 
reconhecimento a relevantes serviços ou contribuições prestados á entidade. 

Parágrafo Primeiro: Também serão admitidos corno sócias entidades 
apoiadoras da sociedade civil, legalmente constituídas, representadas 
por um de seus membros para fins de composição do conselho 
comunitário da Rádio Comunitária, observadas as disposições deste 
estatuto, inclusive contribuição financeira fixada em asserib[É= a gera]. 

Parágrafo Segundo: A contribuição financeira para os associados de todas as 
categorias será estabelecida peia Assemb[eia Geral, 

Artigo 6 - São direitos de todos os Associados= 
a) Ter voz e voto na assembléia gera'.; 
b) Propor ã Diretoria e demais órgãos da entidade ade medidas, projetos ou providências 
que jusgaren convenientes; 
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c) Candidata--se para cargos de Diretoria Executiva, da Conselho Fiscal au de 
qualquer organismo ligado à Entidade e exercê-lo, se eleito, conforme normas deste 
estatuto; 

d) Ter acesso a qualquer documento oficia] da Entidade, inclusive ao Cadastro dos 
Associados, mediante solicitação por escrita 
e] Propor e promover novos associados; 
f) Demitir-se da associação por simples carta dirigida ao presidente e cecutivo; 
g) A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida ern 
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no 
estatuto. (Redação dada pela Lei ng 11.127, de 2005) 

Parágrafo Primeiro - 0 direito a voto na assembléia gera] au em ua]quer outro Úrgáo 
do qual o associado participe somente será, assegurado estando a mesmo em dia com 
suas obrigações estatutárias. Terão direito de serem votados para cargos eletivos 
todos os associados pessoas físicas em dia com as suas obrigações estatutárias de 
qualquer categoria de sócios com no mínimo 06 [seis] meses de filiação na entidade, 
saïvo o direito a voto na Assembléia de criação da entidade, 

Parágrafo Segundo - Perderá o direito de votar e ser voado ocra fies de composição 
da Diretoria Executiva, Conselho Fisca], Conselho de titica e para gozar de todos os 
benefícios oferecidos pela entidade, o associado au . sem justi;icativa faltar nas 
Assemb]éias Gerais Ordinárias da Entidade, salvo com justificativa por escrito ad 
referendum da Diretoria Executiva, 

Artigo 7 2 - Dos encargos dos associados 
Os associados não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da 
Entidade. 

Artigo 8 - São Deveres dos Associados; 

a.) Zelar pela bom nane da entidade; 
b) Respeitar o presente estatuto e as deliberações da Diretoria; 
c) Prestar ã entidade os serviços que lhe forem atribuídos pela diretoria, respeitando- 
se a 	categoria de sócios; 
d] Acatar as decisões das Assembléias; 
e) Com arecer nas Assemb]&ias; 
f] Colab orar com a execução dos objetivos da associação dentro das normas e critérios 
estabelecidas pela diretoria e estatuto. 
g) Manterem dia as contribuições fixadas em Assembleia. 
h) Participar da assembléia gerai e/ou de qualquer outro drg o a que esteja vinculado 
au para o qual tenha sido eleito ou nomeado; 
i) Não se omitir diante de irregularidade ou Falhas que eventualmente venha a 
constatar, denunciando-as nos fóruns competentes. 

~s. 
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CAPITULO III - DOS R OS DA ENTIDADE 

Artigo 9 - São órgãos permanentes da Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de 
Amparo Social e Cristão de lrineópoiis -- C. 

a) Assembléia Gera] 
b) Diretoria Executiva 
c) Conselho Fiscal 
d) Conselho de rtica 
e) Conselho Comunïtário 

Artigo 10°- - A assemb:éia geral é o órgão máximo de de]iberaçáo da Entidade, dela 
podendo participar todos os associados em dia com as obrigações estatutárias. 

Parágrafo Pr rneiro - A assembléia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano 
convocada pela Diretoria Executiva que (Ixará data, local e horário e 
extraordinariamente, sempre que convocada pe!a Diretoria Executiva, pelo conselho 
Fiscal, pelo Conselho de Ética ou por pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados, 

Parágrafo Segundo - As Assembléias Gerais Ordinárias serão reali2adas 
anua]mente, até o mês de junho, para apreciação e votação do balanco 
anua], e o relatório de atividades do exercício anterior da Entidade, 

Parãgra.o Terceiro - A convocação da Assembléia geral em caráter extraordinário 
deverá ser feita com antecedência mnirxna de 8 (oito) dias, através de edita] afixado r.a 
sede da entidade e publicado em jornal de circu]a ão local, onde deverão constar 
obrigatoriamente local, data, horário e pauta, 

Parágrafo Quarto - A assembléia gera] ordinária será sempre dirigida pelos mmhros  

da Diretoria Executiva. 

Parágrafo Quinto - A assembléia gera] extraordinária será dirigida pelo presidente do 
órgão que a convocou, salvo proposta em contrário aprovado pela maioria dos 
participanres, No caso da Convocação ser Feita por 1/5 (um quinto) dos associados, a 
Mesa Diretora será eleita na própria Assembléia. 

Parágrafo Sexto - A assembléia geral deliberará em primeira convocação somente com 
a presença de pelo menos 1/3 (um certo) dos associados quites com suas obrigações 
estatutárias e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número, por 
maioria simp'es dos presentes, exceto nos casos de quorum çualïficado previsto neste 
Estatuto. 

Artigo 11'2  - Compete exc]usivarrente ã assemb]éia geral: 
a) Fãeger •s membros da Diretora Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho de 
Ëcica; 
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b) Substituir total ou parcialmente os membros da Diretoria, mediante as razões a o 
quorum especificados no parágrafo 32 pio Art. 15; 
c) Fixar o valor das contribuiçôes financeiras regulares. 
cï] Aprovar ou não as contas e relatórios da Diretoria, com base nos Pareceres do 
Conselho Fiscal. 
e) Excluir pessoas do quadro de associados, berra corne readmiti-las; 

Conceder títulos de Sócio Benemérito; 
g) Aprovar alterações neste Estatuto, mas somCnte pelo voto da maioria absoluta dos 
sócios em dia com suas obrigações estatutárias; 
h) Aprovar e modificar Regimentos Internos de Departanien~os ou serviços que 
venham a ser implantados e/ou administrados pela entidade; 
i] Decidir sobre a dissolução da associação. 

Artigo 12Q - A assembléia geral adotará obrigatoriamente o regime de voto secreto: 
a] nas eleições da Diretoria Executiva e do Conse?ho Fiscal quando houver mais de 
uma chapa concorrendo: 
b) na substituição parcial da Diretoria Executiva, quando houver mais de ern 
candidato para um só cargo; e na substituição total, quando houver mais de uma 
chapa; 
c) nas votações para exclusão ou readmissão de sócio; 
d) nos casas em que a própria assembléia geral, por vontade da maioria, ju]gar 
conveniente. 

Artigo 1352 - A Diretoria Executiva será composta .&o: Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário Gera', Segundo Secretário Geral, Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor 
de Operações, Vice-Diretor de Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social e 
Vice-Diretor Cultural e de Comunicação Social e Diretor de Patrimônio, Eleitas em 
Assembléia Geral para um mandato de (02] dois anos, podendo haver recondução. 

Parágrafo primeiro — Somente poderão fazer parte da Diretoria Executiva os 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 (dez] anos e maiores da 18 (dezoito) 
anos ou emancipados, conforme legislação vigente. 

Parágrafo segundo - No caso de vacância simultânea ou consecutiva dos cargos de 
pres~derte e vice-presidente, os demais membros da Diretoria Executiva ou do 
Conselho de Ética, ou ambos, deverão convocar assembléia geral extraordinária para 
as devidas substituições. 

Parágra.o zerc~iro - A Diretoria Executiva poderá se- substituída a qualquer mornenco, 
no todo ou em parte, por maioria absoluta doo votos dos associadas em assembléia 
geral especialmente convocada para este fim, caso haja mudanças na legislação ou 
hajam comprovados, aros que comprometam os objetivos, a imagem, ou a ética da 
entidade ou que desvirtue suas finalidades estatutárias; 

Artigo 7,42 - Caberá à Diretoria Execut va, coletivarnerte 
a) traçar estratégias e p]anos de ação que garantam a i;r.plementaçs`o dos objetivos da 

ntidade e a execu ão das deliberações tomadas aro assembléia gerei; 

µ .Y 4~+ i T 
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6 
b) preparar propostas de pauta para assembléia gera! ordinária ou assembléia geral 
extraordinária que venha a convocar, bem corno relatórios submetidos á mesma; 
c) autorizar despesas e deIiberar sobre questões administrativas em gera], exceto 
aque]as de competência exclusiva da assernb[éia geral 
d) convocar assembléia gera[ extraordinria; 
e) indicar um de seus membros para representar a entidade em atos púbicos ou em 
outros eventos, no caso do impedimento do Presidente ou nos casos que julgar 
conveniente: 
fJ elaborar relatório anual, incluindo contas, atividades. realizações e atos 
admïnistrativos, para serem submetidos à assembléia geral e demais órgàos; 
g] apreciar os pedidos de filiações; 
h] Deliberar sobre a admissão e a demissão de funcionários, bem como sobre a 
respectiva remuneração; 
] De1_herar sobre a realização de convênio e contratos de qualquer natureza; 

Parágrafo Único - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada seis meses e 
extraordinarïamence sempre que convocada pelo Presidente ou por 02 (dois] de seus 
membros e de1 berará somente por maioria absoluta, 

CAPfTULO IV - DA DIREÇÃO 

Artigo 152  - Caberá, a cada diretor, i:ndividua:mente: 
a) executar com a 10 e pontualidade as tarefas dec rren es do cargo que exerce, bem 
corno, aquelas espor.taneamenia assumidas perante a Diretoria ou qualquer outro 
órgão da entidade 
b] manter postura pi h1 ca compatível com a responsabilidade do cargo que exerce; 
c) representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria. 

Artigo 162  - Caberá ao Presidente: 
a) coordenar as reuniões de Diretoria e as sessões da assembléia gera], salvo nos casos 
excepcionais previstos neste estatuo. 
b) representar a Entidade, oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e a 
comunidade em geral na defesa dos direitos e interesses dos associados, salvo nos 
impedimentos e nos casos especificas de deliberação em contrário por parte da 
Direto ri .; 
c) res.orrder em juizo pela Entidade; 
d) assoar juntamente corri o secretário as Aras da Diretoria e da assembléia geral e 
demais documentas de circulação interna; 
e] assinar juntamente com o tesoureiro os cheques para pagamentos e despesas em 
gera[, recibos, contratos, convênios, operações bancárias, balancetes e balanços. 

Artigo 17Q - Caberá ao Vice-Presidente; 
a) participar ativamente elas reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
co] etiva 
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b} substituïr o Presidente nos casos de afastamento temporário oc definitivo deste, 
berra como nos seus impedimentos, salvo rios casos de deliberação em contrário por 
parte da Diretoria. 

Artigo 18°- - Caberá ao Secretário Gera]: 
a) secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões da assembléia geral, salvo exceções 
previstas ro estatuto, lavrando e assinando juntamente com o presidente as 
respectivas atas, 
b] manter organizado em arquivo próprio, cadastro atua]ïzado dos associados, bem 
corno, toda documenta áo escrita, sonora, fotográfica ou vídeo-sonora da entidade; 

c) registrar em Ficha de Matricula, em rigorosa ardem numérica, nome, endereço, data 
de nascimento, fi[iação, profissào, número de documento de identidade e CPF de cada 
um dos associados; 
d) preparar editas, convocações, circulares de:viso, e :odo o ripo de correspondência 
social, assinando-os juntamente com o presidente; 
e] supervisionar o trabalho da secretaria. 

Artigo 19 -Caberá ao Segundo Secretário Geral: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 

suas funções coletivas. 
b) Substituir o Secretárío gera] em caso de seu impedimento 

temporária ou definir vo_ 

Artigo 20°- - Caberá. ao Tesoureira: 
a) manter sob seu conte o]e e responder pela arrecadação e depósito :ia devida conta 
bancária de toda n receita da entidade; 
b) supervisionar e terso` seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
c) apresentar ba]ancete semestra] á Diretora e ao Conse"ho Fiscal; 
d) assinar juntamente com o Presidente, conforme dis?osto no item 'e" do artigo 16; 
e; supervisionar o trabalho da área de Tesouraria. 

Artigo 21 2  - Caberá ao Segundo Tesoureira: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo cora 

as suas funções coletivas, 
b] Substituir a Tesoureiro em caso de seu rr.pedimento temporário 

ou definitivo. 

Artigo 22 P - Caberá ao Diretor de Operações 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com 

as suas funções coletivas_ 
[rnplernertar 	e 	supervisionar 	a 	r; gramaçào 	da 	Rádio, 
respondendo pela qua idade operaciona[ das transmissões. 

Artigo 23 - Caberá ao Vice - Diretor de Operações 
a] Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com 

suas furacões coletivas. 
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8 
b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu impedindo 

temporário ou definitiva_ 

Artigo 242 - Caberá ao Diretor Cultura] e de Comunicação Social: 
a) Participar ativamente das reuniões da Diretora, contribuindo 

cair, suas Funções coletivas. 
b) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em caso 

de seu impedimento ou definitivo. 

Artigo 25Ç - Caberá ao Diretor de Patrinnór. o 
Manter sob seu controle todo o patrimbnia da entidade quer sejam 
bens móveis, imóveis e materiais de cons:lrno, equiparne-rtos e ouro 
bens. 
a) lmplerrentar o arquivo historio e de documentos e da entidade. 

CAPITULO V - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 2 	- 0 Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros efetivos, que 
elegerão entre- si uni presidente, um secretário e 03 (três ) suplentes, e]eitos em 
assembléia gera[ para um mandato de 02 ( dois) anos, podendo haver reeleição. 

Artigo 	- 0 Conselho Fiscal reunir-se-á anuelrnente para apreciar e aprovar ou não 
os ba°ancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
relacionam com as Finanças da Entidade. 

Parágrafo Primeiro - Os Pareceres e as de'iberaçâes do Conselho Fiscal serão 
registrados em Atas cirrjnstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas por 
seus membros logo após o encerramento dos traba]hos. 

Parágrafo Segundo - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de suplência, 
substituir em oualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de constatação de irregularidade nas contas da Entidade, 
dependendo da gravidade, ou em caso de confirmação de atos administrativos 
contrários aos interesses coletivos, o Conselho Fiscal poderá convocar reunião 
extraordinária do Conselho de Ética ou assembléia geral extraordinária para propor 
suspensão ou destituição parcial ou total da Diretoria Executiva conforme o caso. 

CAPITULO V1 - DO CONSELHO DE ÉTICA 

Artigo 282 - 0 Conselho de Ética é o órg~o responsável em primeira mão pela 
observância da ética em todas as atividades da Associação e será composto por 03 
(três) membros eleitos em Assembléia Gera], Lenido por Finalidade: 
a) exigir de qua[quer sócio, princi.a:mente dos que ocupam cargos de Direção na 
er,ticiade o fiel cumprimento das normas estabelecidas neste estatuto; 

t jI 

~Y 
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CAPÍTULO 1i1I - DO ONSELH0 COMIUN1TÁRIO 

9 
b) fiscalizar o trabalha da Diretoria Executiva e casa reste constatado o 
desvirtuamento dos objetivos da En:idade, convocar Assembliia Geral Extraordinária 
para propor e deliberar sobre o afastamento total ou parcial dos seus membros, 
conforme o caso. 

Artigo 29 - Os membros do Conselho de Ética serão eleitos dentre os sócios que 
tenham idoneidade para a função e em dia com suas obrigações estatutárias. 

Artigo 302  - 0 Conse ho de Ética reunir-se-á quando a Direção achar conveniente, 
quando convocado pio Conselho Fiscal ou por dois terças dos sócios da e n-idade. 

Artigo 3l - 0 Conselho de l:tica elegerá por um mandato de 02 Ç dois) anos uma 
direção própria, composta por 01 [um] -presidente, 01 [uni] secretário, 

Parágrafo Primeiro - 0 sacretárie substituirá o Presidente na sua ausência ou 
impedimento, e o suplente assumirá o lugar do secretário em caso de vacância 
deFinitiva de urn ou de ambos os cargos. 

Parágrafo Segundo - D Presidente coordenará as reuniões do Conselho e o 
representará junto aos demais órgãos da entidade e, quando for o caso, externamente. 

ParáUrafo Terceiro - 0 Secretário lavrará as Atas das rauniões e as assinará em 
conjunto coar os demais membros, preparará edital e convocações e manterá em 
arquivo próprio os livros e docurnertos do Consejho. 

Parágrafo Quarto - Os membros da Direção do Conselho de Ética poderão participar, 
com direito a voz, das reunir9es da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Quino - A Direção da Conselho de Ética reunir-se-á extraordinar=arnen:e 
sempre que vulgar conveniente, nar convocação de aualquer de seus membros e 
deliberará por maioria absoluta. 

Artigo 32 - Ao Conselho de Ética caberá: 
a] analisar os relatórios da Diretoria Executiva e os pareceres do Conselho Fiscal, bem 
como, avaliar o desempenho da Entidade em relação a seus objetivos permanentes 
b] propor à assembléia geral o desligamento ou readmissão de pessoas do quadro de 
associados; 
c] convocar extraordinariamente a assembéia gera:, cuando necessário. 

Parágrafo único - No caso da suspensão partia] ou tota] prevista, na alínea "b" do 
artigo 282, o Conselho de Etica deverá convocar assembléia geral extraordinária, no 
prazo máximo de 15 [Quinze] dias, para substitua os membros suspc_isos ou eleger 
nova Diretoria, conforme o caso. 
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Artigo 33°- - 0 Conselho Comunitário será composto por no rninirno (05) cinco 
entidades, sendo 01 [um) representante de cada urna das Entidades associadas de que 
trata o parágrafo primeiro do artigo 5°- deste Estatuto, que não sejam, ao mesmo 
tempo, a entidade executora da Radio Comunitária e programadoras da Emissora de 
Rádio e, que, sejam representantes de entidades da comunidade local, tais corna, 
assodaçóes de casse, beneméritas, religiosas ou de moradores, legalmente 
constituídas. 

Pa ágrafo único - Q Conse]ho Comunitário deverá organizar-se através de Regimento 
Interno e cumprirá as atribuições definidas pela ]eg:slação Vigente sabre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente, ou sempre que solicitado, 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, berra 
como sua avaliação. 

Artigo 34- - Compete ao Conselho Comunitário, no exerc(cio de suas funções, 
I - fiscalizar a programação da emissora; 
II - Solicitar ao árgãa de direção da entidade autorizada informrações e 
esclarecimentos concernes tes à gestão das atividades, área editorial, direção da 
programação, dentre ouçros; 
[1T - fa2er recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada; 
[V- realizar pesquisa de satisfação ou opinião junta ã comunidade atendida; 
V - receber reclamações, denúncias e elogios; 
VI - quando sol:cïtado, submeter ao ivlinistério das Comunicações e aos órgãos de 
direção da entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da programação 

Artigo3S - Os cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e de Êtica não serão, em 
nenhuma hipótese rerni.nerados no exercício de suas funções. 

Artigo 36 2' - A programação da Emissora de Rádio Comunitária deverá garantir direito 
de voz a todas as pessoas da comunidade, especialmente os representantes dos 
segmentos organ:nados, para emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordadas na 
programação da emissora, bem tono manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para Fa-lo, mediante pedido encaminhado ao Presidente da Associação 
e da Emissora. 

Artigo 37° - Sempre que solicitado &o íllinistério das Comunicações, a entidade 
deverá apresentar re]atóri,) circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, 
contenda a descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando 
as finalidades ]egaïs do Serviço de Radiodifusão Cornunitár?a, 

CAPÍTULO  VIII - DO PROCESSO ELEITORAL 

Artigo 382  - As eleições para pr4encn rzento dos cargos da Diretoria Exec .tiva, 
Conselho Fisco', e Co-ise]ho de Ética, serão realizadas em Assembléia Geral, convocada 
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pelo resïdente da Entidade, no prazo mínimo de 30 dias e máximo de 60 dias antes 
do término do mandato em vigor, 

Parágrafo único: Em caso de renúncEa ou irn;pedimento coletiva da Diretoria, a 
Assembléia Geral será convocada a qualquer tempo por gaa]quer dos órgãos 
norninados no parágrafo primeira do art. 10 deste estatuto. 

Artãgo 3' - 0 Edita] de convocação da Assembléia Geral eleitoral designará dia, 
horário, e Laca] onde se rea]izara a eleição, declarando, aberto o prazo de 05 dias 
contados a partir do dia seguinte ao da pub]icaç o, para registro das chapas e 
ïndicando ainda, o local e horário em que a secretaria da entidade estará recebendo e 
registrando as chapas. 

Artigo 402 - Q horário designado para a secretaria de a Entidade receber e registrar as 
chapas, não poderá ser inferior a duas horas por dia. 

Artigo 41- A secretaria da Entidade fornecerá Recibo ao representante da chapa no 
ato do registro, apondo nesta ressalva se a chapa estiver em desacorda com este 
Estatua. 

Artigo 42 - As chapas deverão ser apresentadas contendo o nome completo, número 
da carteira de identidade e CPF, de codas os membros concorrentes das chapas, 
efetivos e suplentes. 
Par grafo único: Não será registrada a chapa que não apresentar n o rn~nativa completa 
para todos os cargos efetivos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 
d Ética a preencher, e, suplentes de, no m, nimo, 2/3 [dais erços] dos respectivos 
cargas efetivos a preencher. 

Artigo 532 Transcorrïdo o prazo para registra das chapas previsto neste estatuto, a 
secretaria fixará em mura] acessível, no mesmo local de registro das chapas, os 
registros efetuados, contendo nominativa e áualiFica ão de todos os concorrentes 
inscritos, declarando aberto o prazo de 03 [três) dias para impugnação da chapa ou de 
qualquer membro destas, o que deverá ser efetvado de forma fundamentada, em peça 
escrita e protoco-iado na secretaria da Entidade. 

Artigo 44 - Havendo mais de uma chapa registrada e apta a concorrer, ou havendo 
impugnação de chapas ou candidatos, o presidente da Entidade deverá convocar, no 
prazo de 4S [cinco) dias após o prazo, (da impugnação], Assembléia Gera] para 
constituição de uma Comissão E eitoral, a qual passará a coordenar o processo 
eF eito ra1 

Artigo 45°- A Comissão eleitoral será composta de três pessoas idóneas cujos nomes 
:oram aprovados na Assembléia GL-ral, não inclusos em nenhuma das chapas 
concorrentes, miais um representante de cada chapa. 
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Parágrafo único: Nas questões apresentadas a Comisso _eitoral esta decidirá no 
prazo de 03 (três) dias, deliberando por maioria simples dos seus membros, dando 
imediata ciência da decisão aos representantes das chapas concorrentes. 

Artigo 46- A eleição -se dará por voto direta e secreto, em cédulas previamente 
preparadas pela coo rdenaç .o do processo eleitora'., não ser.do permitido voto por 
procuração ou correspondência. 

Artigo 47 - Não havendo mais do que uma chapa inscrita e, não havendo impugnação 
dos inscritos, o processa e]Fitora] será coordenado belo Presidente da Entidade, ou 
por representante por este €ndicado. 

Artigo 48° - Terminada a votação, a coordenação eleitora] instalará mesa apuradora 
composta por três associados não inscritos em nenhuma das chapas concorrentes, 
facultando que cada chapa concorrente indique uni finca] para acompanhar os 
trabalhas de apuração. 

Artigo 4912  - Finda a apuração, a presa apuradora proclamará eleita a chapa que 
obtiver maioria simples dos votos vá idos e elaborará Ata na qual deverá 
necessariamente constar o número toa] dos votantes, o resultado gera] da apuração, 
declaração da chapa vencedora e a posse dos eleitas ou designando data, hora e local 
para a posse. 

CAPITULO I - DAS RECEITAS E DO P.ÀTRIMÓN]p 

Artigo 502  - A receita da Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo Social e 
Cristão de ]rineópoilis — SC, advirão: 
a) da contribuição regu:ar das associados; 
b) da contribuição especiai de qualquer pessoa física ou jurídica, a titu]o de doação; 
c) verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) de recursos provenientes de convênios, contratos, projetos, aplicações e prestação 
de serviços. 

Parágrafo primeiro - 0 patrirn nia da Associação Paroquial Senhor Eorn Jesus de 
Amparo Social e Cristão de lrineópo'Lïs — SC, pode constituir-se de bens imóveis, 
móveis e --a-ezsíl?os, veícu:os, ações, contribuições dos associados, donativos em 
dinheiro ou ern espécie, auxílios oficiais ou subvenções de qua]quer tipo. 

Parágrafo segundo - Em caso de dissolução da, Associação, seus Dens serão destinados 
a Entidades Cornurtárias afins, aprovados em ass rnbLéia gera] extraordinária 
convocada especificam ente para este fim. 

Artigo S1 — Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 
da Assemb éia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
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respeitado o parágrafo terceiro do artigo 10, sendo exigido o voto de dois terços dos 
associados presentes. 

Artigo 52 - Os casos omissos serão decididos pela Diretoria Ex ecutïva, ao referendo 
da assembléia geral, no prazo de 15 [quinze) dias, conforme este estatuto. 

Artigo 53 - 0 presente Estatuto e alterações foram aprovados na Assembléia Gera] de 
28 de Maio de 2015, e entra em vigor na data do seu registro perante o Cartório 
competente. 

Irineó.p.oli•s----SC, 28 de M a i o de 2016. 
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1 FM 879 
fi1110 CMlJW1T+R1A 

ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS 
DE AMPARO SOCIAL E CRrSTÃO. 

Rua Paraná, 461 - centro - 1RINEÔP Li l 
Telefone  (47) 3625-1593  

e-mail: milenar fm 9 gafai! com.br. 
NPJ n° 02.035.775/0001-28 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO I0 DA RÁDIO'viiYUNAR F%I 

Aos quinze dias do ms de dezembro do ano de dois mil e quinze (2015), às 19:30 horas, Na sala do 
Salão Paroquial Frei neobaldo da Luz na Rua : Paran em Irïneópolis - SC, realizou-se a reuniã r; de 
caráter extraordinário, do Conselho Comunitiio, em atendimento aos preceitos da lei e especificamente o 
que dispõe a Portaria n° 4334/2015/SEI-MC, contando com a presença dos conselheiros, eleitos para o 
biênio 20l/20]9, com igual tempo da diretoria da Associação Paroquial. Senhor Bom Jesus de Amparo 
Social e Cristo de Irineópolis - SC. acima, que exercem suas funções, apreciando programam e 
propostas, advindas da Direção Administrativa da RADC O.M, tendo como Presidente o senhor Vilson 
Maiorki, que vem conduzindo, juntamente com a diretoria ora eleita o processo de maneira organizada, 
atualizado, com ética, propostas inovadoras e idéias transformadoras, em busca do atendimento direto as 
comunidades, dentro do sistema de irradiação da Rádio Milenar FM. Em cumprimento a pauta, o 

Conselho pode verificar documentalmente, todo procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse 
período. ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos ouvintes. Dentro das propostas. ficaram 
registradas as seguintes 1- Inclusão da Rádio Exemplo no Projeto do Espaço das entidades participantes. 
Projeto integrado através do intercâmbio mantido com as Escolas Estaduais e Municipais que por suas 
representantes difundem pela radio seus projetos cotidianos, na área de comunicação_ projetos e 
jornalismo. Destaque para as definais ações desenvolvidas no âmbito geral da nossa programação, como 
Programação dirigida ãs camadas sociais dos bairros, geralmente ligadas a algum tipo de organização 
local; Políticas de divulgação das ações e atividades institucionais e da sociedade, civil nas esferas 
municipal, estadual e nacional; Camparifias de- vacina~o em massa, arrecadação de agasalhos, alimentos, 
etc. Atividades ligadas à terceira idade_ Reuniões nos conselhos dos bairros` Reuniões e divulgação de 
atividades nas associações de moradores; Apoio às atividades da Policia Militar e Defesa Civil; Anúncios 
de utilidade publica das igrejas corro testas, bingos, etc. Oportunidades de emprego; Noticiário diário 
com prioridade aos acontecimentos locais; Comunicados de interesse publico das Prefeituras. Governo do 
Estado e Federal, Programas radiofônicos específicos dirigidos aos portadores de deficiência, idoso, 
crianças-e adolescentes_ Divulgação de atividades educativas e culturais em geral. Finalizando com a 
apresentação feita pelo Diretora Cultural e de Coriiunicaç.áo Social, senhora Maria da Luz Cordeiro, 
demonstrando a programação semanal da Rádio Milenar FIM Em se tratando de um meio de comunicação 
de massa, a meta quantitativa é ilimitada, tendo em vista o alcance das diversas atividades e campanhas 
realizadas serem para a população como uni todo. 0 processo de avaliação se dá Pelas pessoas que ligam 
e visitam a radio, pela participação dos nossos diretores e consel]ieiros nas atividades das org piza Oes 
camunitârus nos bairros da cidade e nas reuniões e assembléias da nossa entidade. Estando tudo, nas 
nosso entendimento, dentro dos preceitos e legislação da radiodifusão comunitária, o Conselho 
Comunitário aprova o presente relatório e com. nada mais a acrescentar, a não ser desejar a continuidade 
do sucesso dos que fazem a organização da Rádio Milena EM e parabenizá-los pela excelente condução 
dos trabalhos. Eu. Maria de Luz Cordeiro, coordenador do Conselho Comunitário da Radio Milenar FM e 
representante- da APAB - Associação de Protervo aos Amigos Excepcionais de Irineópolis, secretariando 
esse evento, passa a datar e assinar este documento, como também pelos compopentes do Conselho 
Comunitária da Radio Milenar FM presentes.  

1 
Irineópolis - SC,l5 de dezembro de 2015. 

f~ 	c 
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Entidades e Representantes do ConselhoComunitário: 

Conselho Comunitário Zváunïcipal 
Representante : itii]da Edite Banhukï Gaivão 

Asilo Sara 	a 
Representante : Lucia Margarete rabovr 

APAE - Associação de Proteçáo aos :Amigos Excepcionais 
Representante : Maria da Luz Cordeiro 

AMBOJASC — Associação de Moradores do Bairro Jardim Brand e São Francisco 
Representante : Marcos Casar M tie10 

Associação dos Moradores do Bairro Nossa Senhora Aparecia 
Representante : Aroldo Fro uel 

- 	~ ------- -r~ ----------------- 
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Partido Politíco: 15 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: IRINEÓPOLIS - SC - Municipal

Vigência: Início: 25/10/2015 Final: 25/10/2017

Código de Validação: T+8U9P/DfySP9S2uwZ4g2xQfCKc=

Certidão emitida em: 06/09/2017 09:41:34

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ROBERTO CARLOS ALVING DE LARA (Título Eleitoral: 011810540981) é SECRETÁRIO ADJUNTO

(exercício: 25/10/2015 a 25/10/2017) do órgão partidário, abaixo descrito:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos
/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações
futuras nestas informações.
Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=3269166

1 de 1 06/09/2017 09:41
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Partido Politíco: 15 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: IRINEÓPOLIS - SC - Municipal

Vigência: Início: 25/10/2015 Final: 25/10/2017

Código de Validação: tFuyhrvTvCb21YAoH4II6usgTEA=

Certidão emitida em: 06/09/2017 13:37:53

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) ELICEU MECABO (Título Eleitoral: 011801820949) é MEMBRO DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA

(exercício: 25/10/2015 a 25/10/2017) do órgão partidário, abaixo descrito:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos
/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações
futuras nestas informações.
Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=3269130

1 de 1 06/09/2017 13:38
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20592/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.048226/2015-07.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo
Social e Cristão, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Irineópolis, estado de Santa Catarina.

 

ANÁLISE

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi protocolado em
20/06/2016 (fl. 5 do evento SEI 1199374- Proc.53900.038612/2016-63), e o prazo
para a solicitação de renovação se encerrava em 29/04/2016. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o §
6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU
de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (eventos SEI 2197362, 2197509), verificou-se que o Vice-Presidente e
o Diretor de Patrimônio da entidade, Srs. Roberto Carlos Arving de Lara
e Eliceu Mecabo, são membros da Executiva Municipal do Partido do
Movimento Democrático Brasileiro-PMDB, sendo que o primeiro exerce o
cargo de Secretário Adjunto e o segundo, na Comissão de Ética e
Disciplina, o que configura vínculo político-partidário de acordo com o art. 25, §
2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
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segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

                 À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 06/09/2017, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2197528 e o código CRC 7400793B.

Minutas e Anexos ( eventos SEI 2197362, 2197509).

Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 2197528
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39218/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Wilson Maiorki
Representante Legal da Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo Social e
Cristão
Rua: Paraná, 461 - Centro
CEP: 89.440.000 - Irineópolis/SC
CNPJ n°02.035.775/0001-28

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.048226/2015-07.

  

Senhor  Representante Legal,

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20592/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2197695 e o código CRC 71EA8F69.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39218/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048226/2015-07 - Nº SEI: 2197695
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 
Fone: (61) 2027-6281 

 

RESPOSTA NOTA TÉCNICA nº 20592/2017/SEI-MCTIC 

 

Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº  53900.048226/2015-07 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM 
JESUS DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
sob o CNPJ nº 02.035.775/0001-28, com sede na Rua Paraná, 461 –  Centro, CEP 89440-
000, no município de Irienópolis-SC, considerando-se a Nota Técnica acima especificada, 
vem interpor DEFESA ADMINISTRATIVA, com base nos seguintes fundamentos:  

1 – DA DECISÃO ATACADA.  

 Dos autos do processo de Apuração e análise de 
renovação de outorga, em epígrafe, constata-se que este Ministério optou por considerar 
irregularidade insanável e consequente recomendação de extinção da autorização, extraindo-
se da decisão embasadora: 

(...) 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior 

Eleitoral (SEI 2197362, 2197509), verificou-se que o Vice-presidente e o Diretor 

de Patrimônio da entidade, Sra. Roberto Carlos Arving de Lara e Eliceu Macabo, 

são membros da Executiva Municipal do Partido do Movimento Democrático 

Brasileiro (PMDD)- sendo que o primeiro exerce o cargo de Secretário Adjunto e 

o segundo, na Comissão de Ética e Disciplina   o que configura vínculo político de 

acordo com o art. 25, § 2º, I, “b” da Portaria número 4334/2015/SEI-MC 

publicada no DOU de 21/09/2015. 
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4.  De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria número 4334/2015/SEI-

MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme 

previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em 

vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano de publicação da Portaria. 

5.  Portanto com base no art. 6º, § único da Lei 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998, 

segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 

igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 

vigentes”, e no art. 132, II, da Portaria número 4334/2015/SEI-MC, segundo o 

qual “A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III – constatada a 

existência de vínculo”, será sugerido o indeferimento da renovação de outorga. 

6.  Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão 

Comunitária notifica a requerente acerca dos elementos verificados, para, se 

desejar, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.... 

Recomendação esta que deve ser afastada de plano, já 
que calcada em Portaria que contraria frontalmente o espírito da Lei de Radiodifusão 
Comunitária e seu Decreto regulamentar, senão vejamos:  

 

2- PRELIMINAR.  SANEAMENTO DE EVENTUAL IRREGULARIDADE.   
RECONSIDERAÇÃO. INTERESSE PÚBLICO. 

Preliminarmente, assevera-se que a entidade é a única 
interessada no presente pleito, tratando-se de processo único e única prestando serviço e com 
interesse na localidade (município de pequeníssimo porte, em torno de 10 mil habitantes) o 
que lhe garante o tratamento estabelecido pela portaria, conforme Art. 131: Instaurado o 
processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de trinta dias, manifestar 
interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

(...) 
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, 
eventuais omissões ou irregularidades constatadas na documentação 
apresentada.  

 
Ou seja, tal disposição deve ser aplicada 

analogicamente, a fim de oportunizar a ampla defesa e contraditório, além de oportunizar o 
amplo resguardo da comunidade atendida pelo serviço, fato de extrema relevância no 
presente caso.   

Tanto isso é verdade, que quem compôs ou compõe a 
direção da entidade pouca ou nenhuma relevância há, na medida em que a RádCom é de 
domínio público e como tal deve ser tratada, não podendo a comunidade ser prejudicada e 
cerceada de serviço fundamental e essencial para a comunicação, informação e seu 
desenvolvimento social e econômico.  

São vários integrantes do quadro diretivo, entre pessoas 
físicas e jurídicas, e mais os integrantes pessoas jurídicas do Conselho Comunitário, 
respeitando não apenas a pluralidade, mas igualmente a total representatividade da 
comunidade atingida pelo serviço.  
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Partindo deste pressuposto, inclusive com base na 
decisão na Assembléia Geral Extraordinária, da Associação Catarinense de Radiodifusão 
Comunitária do Estado de Santa Catarina-Acracom/Abraço/SC, no dia 11 de abril de 2015 
e ratificado pelo X Encontro de Rádios Comunitárias do Estado, em Novembro de 2017, em 
Itapema-SC, de que o interesse da coletividade, da comunidade atendida pelo serviço, deve 
prevalecer em cotejo com eventual irregularidade de ordem pessoal, familiar, político-
partidária e/ou religiosa,  fundamento que deve pautar a análise processual de renovação.  

E, Considerando-se a prioridade e importância da 
emissora sobre eventual interesse partidário, conforme Atas do Diretório do referido partido 
político (PMDB), constata-se que houve nova composição do Diretório Municipal, não mais 
figurando os citados na NT como integrantes do mesmo, tudo devidamente comprovado pela 
Certidão emitida pelo Cartório Eleitoral da Comarca, todos em anexo.  

Assim, considerando-se o interesse de toda uma 
coletividade, suplica-se seja levado em conta para efetivar-se um Juízo de RETRATAÇÃO, 
a fim de garantir-se a renovação da outorga por novo período de 10 anos, como medida de 
correta aplicação normativa e concretização da Justiça.  

Importante ressaltar-se que o CAPÍTULO VIII, DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS, da nova portaria 4334/15, assim, 
normatiza tal matéria:  

Art. 135. As disposições sobre o processo de outorga, constantes 
nesta Portaria, serão aplicadas tão somente aos processos inscritos 
em editais publicados após o início de sua vigência. 

Art. 137. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O parágrafo único do art. 132 entra em vigor um 
ano após a publicação da Portaria. 

Da interpretação de forma conjunta de referidas normas, 
verifica-se que as novas regras da Portaria somente devem ser aplicadas para processos 
inscritos em editais publicados após o início de sua vigência.   E, em se tratando-se de vínculo 
de caráter insanável, apenas 01 anos após a vigência da mesma (21/09/2015), ou seja, 
21/09/2016.   Ressalta-se que, além de aplicabilidade apenas as interessadas a contar da 
publicação da nova norma, nota-se que o pleito de renovação foi protocolado na data de 
09/09/2015, muito antes da entrada em vigor desta regra de vício insanável.  

Considerando-se que a regência então estava sob  o palio 
da Portaria 197/2013, que estabelecia claramente que o vínculo quando estiver a gerência, 
administração, domínio, comando ou orientação, conforme se infere da norma: 

8.1.3. O estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade e seus 
dirigentes à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais, implicará o imediato indeferimento do 
pedido de outorga e o consequente arquivamento do processo. 
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3- DO RIGOR DA PENALIDADE.  PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E 
LEGALIDADE.  

Por outro Norte, verificamos que a única norma que trata 
do tema específico estabelece como reprimenda, para eventual aparelhamento da emissora 
que, aliás, como já externado acima, não é o caso da ora recorrente, é a pena de multa, como 
disposto pelo art. 40, do Decreto nº 2.615, de 1998, que regulamenta a Lei que instituiu o 
serviço de radiodifusão comunitária (Lei 9.612/98), in verbis:  

Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras 

do RadCom:(...) 

VI - estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade ou a 

sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de 

qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; 

Ora, tratando-se a toda evidência, de norma 
hierarquicamente inferior, não pode alterar o espírito da Lei, sob pena de colocar em risco a 
segurança jurídica nas relações contratuais e sociais.  

E, no caso em apreço, não houve comprovação suficiente 
de que tal subordinação político-partidária restava estabelecida, se pautando a decisão 
apenas em fatos hipotéticos.  Tanto isso é verdade, que houve o acolhimento de parte das 
justificativas apresentadas por ocasião da Resposta as solicitações de esclarecimentos por 
este órgão.  Ademais, em nenhum momento foi oportunizado a recorrente que regularizasse 
eventual irregularidade, o que se daria de pronto.  

Mais especificamente, poderia este Ministério se utilizar 
de sua autoridade a fim de buscar conferir a veracidade das irregularidades apontadas, 
perante o Poder Judiciário e/ou Ministério Público da Comarca, dando-se maior segurança 
na instrução do PAI.   Ou, ainda, com a realização de audiência pública perante a comunidade 
atingida pelo serviço ou até mesmo com a realização de um TAC-Termo de Ajuste de 
Conduta, objetivando assegurar que a comunidade não seja privada de importante meio de 
comunicação e avaliando in concreto eventuais transgressões.  

Notadamente, com o levantamento e comprovação de que 
a rádio estaria cumprindo na integralidade os princípios norteadores da radiodifusão 
comunitária, elencados no Artigo 30º do Dec.2615/98, in verbis:  

As emissoras do RadCom atenderão, em sua programação, aos seguintes princípios: 
I- Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
II- promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade, e da integração 
dos membros da comunidade atendida; 
III- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 
IV- não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
político - ideológico - partidárias e condições social nas relações comunitárias. 

 
Por outro enfoque, na pior das hipóteses, o tratamento 

dispensado ao sistema público de comunicação, no caso as rádios comunitárias, no mínimo, 
deve ser o mesmo dos demais sistemas complementares de comunicação, estatal e privado, 

Petição  (2640459)         SEI 01250.007008/2018-55 / pg. 7



com a aplicação da suspensão do serviço por período suficiente para a reprimenda e retorno 
com a regularização das infrações, mas jamais a extinção.  

Portanto, a decisão de recomendação extintiva não deve 
ser recepcionada pela autoridade competente, na medida que contrária a Lei e ao interesse 
público, não observando a aplicação de penas alternativas de advertência, multa ou 
suspensão, bem como a condição de primariedade da recorrente.  

 

4 – DAS LIBERDADES INDIVIDUAIS E COLETIVAS.   

A participação efetiva do indivíduo na sociedade, por 
meio de partidos políticos, deve sempre ser considerada como uma virtude, na medida em 
que a democracia se funda pela representação partidária, sendo esta participação suficiente 
para torna-lo um cidadão. 

   Até porque o principal objetivo das instituições 
democráticas segundo (Tocqueville 1998, p. 461): “poder-se-ia supor que a conseqüência 
última e o efeito necessário das instituições democráticas é confundir os cidadãos na vida 
privada, tanto quanto na vida pública, e forçá-los todos a levar uma existência comum”. 

Os direitos sociais de participação e os de liberdades 
básicas previstos na Constituição, além da satisfação de necessidades essenciais, possibilita 
aos cidadãos participarem com livre arbítrio das decisões coletivas, de modo a satisfazer as 
demandas sociais de liberdade, bem-estar, desenvolvimento, redistribuição de riquezas e 
redução e/ou extinção das desigualdades e discriminações, como é o exemplo da 
comunicação no Brasil, privilégio estruturante de nossa sociedade de poucos grupos 
familiares, respaldados num monopólio real, em que pese inconstitucional.  Todos esses 
valores fins do Estado e instrumentos para a consolidação da cidadania e a construção da 
igualdade, requerem a participação popular forte e firme como fundamental na consolidação 
e desenvolvimento da democracia, posto que, em um Estado Democrático de Direito, deve 
ser asseguradas condições próprias para a implementação efetiva da participação. A partir 
do momento em que o indivíduo participa de sua comunidade, atuando em nome de um 
interesse maior, o interesse social, é que, como já ressaltado acima, ele se tornará 
efetivamente um cidadão.  
 

O princípio da participação popular, fundada na soberania 
popular, reside justamente na ativa e continuada participação por parte de todos os cidadãos, 
na direção dos assuntos públicos, seja opinando sobre qual plano de governo deve ser 
seguido, seja fiscalizando o Estado na gestão da coisa pública. A atitude participativa é a 
forma mais adequada de se aperfeiçoar, e até mesmo, de moralizar a própria democracia 
representativa. Porém, quando o indivíduo é excluído, ou se exclui dessa participação, temos 
a negação da dignidade social e política do homem no meio em que vive. 

 
Portanto, não podemos nos utilizar desta premissa, 

segundo a qual se alguém, um associado ou dirigente de uma entidade mantenedora de uma 
rádio comunitária, pertencer a uma agremiação político-partidária estaria configurando 
contrariedade aos princípios e interesses que norteiam o serviço, público por excelência,  já 
que, na verdade, há uma complementação,  um fortalecimento da cidadania, na medida que 
tem a sua disposição mais um instrumento de transformação social, de participação efetiva 
da comunidade neste fundamental processo de comunicação e informação.  
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Eventuais excessos, já que nenhum direito fundamental é 
absoluto, mormente em contraposição ao interesse público, devem ser punidos com rigor, 
mas sem que isso comprometa os interesses da coletividade como um todo (aliás, como 
exemplo da Lava Jato em que tecnologias e patrimônio nacional foram totalmente 
comprometidos, pois não houve qualquer comprometimento em preservá-los, demonstrando 
quão nefasto pode ser um ato público). Lembrando que a Associação ou fundação será 
sempre apenas o meio para a consecução de importante conquista social.  

 
No caso em exame, poderia ter ocorrido certa 

despreocupação de um pequeno grupo, sem poder diretivo, em integrar a direção da 
recorrente mas, como já justificado, em nenhum momento com o intuito de aparelhar a 
emissora e restringir a liberdade coletiva de comunicação.  No entanto, como já demonstrado 
na documentação em anexo, este excesso foi imediatamente superado, mesmo justificável, 
quando o interesse público restou comprometido, com a possibilidade de extinção da 
outorga/autorização, ressaltado agora na garantia do contraditório e ampla defesa, bem como  
buscando-se proteger o patrimônio essencialmente público.   Em permanecendo tal ato 
extintivo, toda uma comunidade será penalizada, em decorrência e um erro eventual e sem 
qualquer outro fim, a não ser preencher cargos que grande parte dos associados não se dispõe 
a ocupar, diante das dificuldades correntes para a manutenção e administração da emissora.  

 
Desta forma, entende-se em demasia a pena extintiva, 

mormente em se tratando de infração plenamente ajustável, como aliás já ocorrera na prática. 
 

 
5- DA NÃO ABRANGÊNCIA DO CONCEITO NORMATIVO.   FALTA DE 
REGULAMENTAÇÃO E ORIENTAÇÃO.  

 
Em que pese disposição expressa sobre o tema, tanto do 

Decreto como na Norma, não se pode cobrar do homem comum uma compreensão tão 
abrangente acerca dos conceitos referentes a “vínculos que subordinem a entidade ou a 

sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer 

outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 

político-partidárias ou comerciais”.  

 

Até porque, como fartamente comprovado 
documentalmente, praticamente todos os demais entes municipais participam de alguma 
forma da recorrente, quer como associados ou como conselheiros comunitários. Todos os 
Partidos políticos estão igualmente representados, a fim de cumprir-se o preceituado pela 
Lei relativamente a pluralidade.  

 
Outra questão relevante, refere-se ao total descaso e o 

descumprimento da Lei por parte deste Poder Concedente em relação as rádios comunitárias.  
 
Dentre outros dispositivos legais e constitucionais que 

podemos citar, extrai-se do art. 20 da Lei 9.612/98:  
 Art. 20. Compete ao Poder Concedente estimular o desenvolvimento de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em todo o território nacional, 
podendo, para tanto, elaborar Manual de Legislação, Conhecimentos e 
Ética para uso das rádios comunitárias e organizar cursos de treinamento, 
destinados aos interessados na operação de emissoras comunitárias, 
visando o seu aprimoramento e a melhoria na execução do serviço. 

 
No entanto, passadas quase duas décadas da 

promulgação de tal diploma legal, pouco fora feito para tal efeito.  Além das normas 
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serem totalmente imprecisas e abstratas, mormente na conceituação de institutos 
imprecisos, não houve qualquer orientação, capacitação ou aprimoramento das 
emissoras de radiodifusão comunitária, em qualquer sentido. 

 
A própria Portaria determina que o Ministério manterá 

quadro informativo atualizado acerca dos critérios e conceitos que fundamento o serviço, 
inclusive com exemplos específicos acerca da caracterização de vínculo, o que não ocorreu.  

 
Por certo, muitas das incongruências e desvios do 

sistema público de comunicação, estão na sua origem.  Na forma adotada para deferir as 
outorgas, essencialmente tecnicista e, na maior das vezes clientelista, e sem observância do 
próprio art. 40, que ora se reputa transgredido.     

 
Portanto, a recorrente entende e concorda que o serviço 

de radiodifusão comunitária deve, obrigatoriamente, permanecer imune a qualquer tipo de 
interferência que macule os princípios norteadores, mas essencialmente a liberdade de 
expressão da coletividade atingida pelo serviço.   É evidente que em inúmeros municípios, 
ao contrário do caso em apreço, há interferência direta de famílias, partidos políticos, igrejas 
ou do próprio Poder Público, que deverão, ao menos por ocasião dos requerimentos de 
renovação da outorga, serem analisados com muita acuidade, mas sem que isso possa 
comprometer a continuidade da prestação do serviço essencial, que é a rádio comunitária.    
Desta forma, nos comungamos ao entendimento do Movimento Nacional de Rádios 
Comunitárias-MNRC, que este Ministério deve adotar medidas eficazes para, muito mais 
que extinguir a autorização, garantir que esta inominável conquista do povo brasileiro 
realmente seja gerida pela comunidade e não por grupos de interesse.  

 
O que se pode concretizar, além de orientação e 

capacitação constante dos comunicadores e dirigentes envolvidos, mediante adoção de 
medidas eficazes no sentido de garantir a continuidade do serviço e dos princípios que o 
norteiam, mediante adoção de convênios com entes representativos ou públicos, audiências 
públicas e Termos de Ajustes de Condutas. 

 
 

6- DA NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL E DO 
PODER JUDICIÁRIO. 

 
A Lei de regência não abarcar a penalidade de revogação 

da outorga nos moldes pretendidos por este Ministério, já que Art. 21, parágrafo único, inciso 
I, da Lei 9.612/1998 estabelece que a pena em casos tais, se houver infração legal, é de 
advertência, só sendo lícita a revogação da autorização em caso de reincidência, o que não 
se aplica ao caso concreto.  

 
Não suficiente, por determinação do texto constitucional 

(Art. 223, § 2º e § 4º ), a confirmação de eventual revogação só se dará por manifestação 
expressa do Congresso Nacional e/ou de Decisão Judicial:  

 
Art. 223... § 2º - “A não renovação da concessão ou 

permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em 
votação nominal”  

Art. 223...§ 4º - “O cancelamento da concessão ou 
permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.” (§ 4º, Art. 223 da CF/88). 

 
Assim, requer-se seja recebida, conhecida e acatada a 

presente defesa, para o fim especial de rever-se a recomendação de extinção da outorga que 
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declara extinta a autorização outorgada a ora recorrente, recepcionando-se, sucessiva a 
alternativamente:  

 
a) O acatamento das modificações e 

regularizações levadas a cabo pela entidade, no sentido de sanear eventual irregularidade e, 
em consequência, renovando-se a autorização da outorga por igual período; 

 
 

b) Caso assim não entenda esse órgão recursal, 
seja aplicada a Lei, no sentido de aplicar advertência e/ou multa, nos termos do art. 40 do 
Dec. 2.615/98, ou, ainda, em hipótese extrema,  a suspensão do serviço pelo período que se 
entender adequado ao caso; 

 
 
c) Para o perfeito deslinde do feito, seja aprazada 

audiência pública e/ou possibilitado um TAC-Termos de Ajuste de Conduta, buscando-se, 
prudentemente, a não interrupção deste serviço essencial e público e a consequente 
penalização generalizada da comunidade atingida pelo serviço; 

 
 

Blumenau/Brasília, 07 de fevereiro de 2018. 
 
 
João Carlos Santin 
CPF36731412015 – OAB/SC 9377B 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 8922/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048226/2015-07.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo Social e
Cristão, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Irineópolis, estado de Santa Catarina, protocolou requerimento de renovação
da autorização (evento SEI 1199374), em 20/06/2016, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 29/04/2016. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor"

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
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Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve estar
de acordo com o que
dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

 

a. O art.4º do estatuto
está em desacordo com
o art. 40, inciso II da
Portaria, uma vez que
restringe o ingresso do
associado à aprovação
pela diretoria. Reitera-se
que a admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados (letra "g" do
art.14º - retirar).
Além disso, não está
previsto o ingresso
gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física
ou jurídica, em
desacordo com o mesmo
dispositivo,
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

b. Não está
expressamente
previsto que a
diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez,
conforme art. 40, inciso
V, "b" da Portaria (
alterar o art.13º do
estatuto)

 

 c.    incluir dentre as
competências da
Assembleia Geral a de
destituir a diretoria,

d .  acrescentar ao
art.35º do estatuto
"....não será permitida a
distribuição de bônus ou
eventuais sobras de
receitas entre os
associados".

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no
Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde
se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Ata de eleição da
diretoria encaminhada
e s t á vencida desde
26/03/2018. Assim, para
prosseguimento do
Processo, é necessário
que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

correspondente à
diretoria em exercício.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores
de 18 anos.

 

 

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

 RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia legível
do RG e CPF dos
membros da Diretoria.

Não foi encaminhado
relatório elaborado pelo
Conselho Comunitário,
contendo a grade de
programação e a
avaliação dos
programas veiculados,
considerando as
finalidades legais do
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria. O referido
relatório  deverá contar
com a assinatura de
todos os seus
conselheiros, em
número mínimo de 5
( c i n c o ) , com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração atestando que
a emissora se encontra
com suas instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de acordo
com os parâmetros
técnicos previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva
licença de funcionamento

Essa declaração deverá
ser assinada pelo
representante legal da
Entidade.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.
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da estação. Comunicações.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos.

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel)

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa à
Seguridade Social.

Em consulta ao sítio da
Dataprev,  verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
Negativa de Débitos
Relativos às
Contribuições
Previdenciárias e às de
Terceiros. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica Federal,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão de comprovação
de regularidade perante
o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusor encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, 
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.

Da consulta ao sítio da
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Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Justiça do Trabalho,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
negativa de débitos
trabalhistas. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

  
 

 

 

3.            Além de o estatuto social da Entidade conter as disposições do art. 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
deve estar de acordo com o Código Civil. Dito isso, após análise do estatuto
verificou-se algumas irregularidades:

 

 

Código
Civil

Dispositivo Descrição

ASSOCIAÇÕES

Art. 54

Não está(ão) previsto(s):

- o modo de constituição e funcionamento dos
órgãos deliberativos e administrativos;

 

Arts. 59 e 60

Não estão previstas as competências
privativas da Assembleia Geral, a saber:

- destituição dos administradores,

 

 

4.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao
art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.
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3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que
já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o
dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC)

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/04/2018, às 10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/04/2018, às
10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2908195 e o código CRC F654A1B1.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 2908797.

 

Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 2908195
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16019/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE
AMPARO SOCIAL E CRISTÃO (CNPJ nº 02.035.775/0001-28))
Rua: Paraná, 461 - Centro
CEP: 89.440.000 - Irineópolis/SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048226/2015-07.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8922/2018/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/04/2018, às
10:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2908730 e o código CRC 5B7DEE04.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 16019/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048226/2015-07 - Nº SEI: 2908730
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Correspondência Eletrônica - 2922436

Data de Envio: 
  26/04/2018 10:30:31

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    milenarfm@gmail.com.br
    setorcontabilltda@hotmail.com
    robertodelara@bol.com.br
    maiorki43@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048226/2015-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2908195.html
    Oficio_2908730.html
    Anexo_2908797_ANEXO_5.pdf

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 2922436         SEI 53900.048226/2015-07 / pg. 30



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 1



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 2



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 3



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 4



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 5



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 6



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 7



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 8



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 9



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 10



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 11



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 12



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 13



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 14



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 15



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 16



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 17



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 18



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 19



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 20



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 21



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 22



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 23



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 24



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 25



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 26



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 27



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 28



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 29



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 30



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 31



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 32



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 33



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 34



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 35



Petição  (2998521)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 36



Petição  (2998522)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 37



Petição  (2998524)         SEI 01250.029204/2018-81 / pg. 38



���������� ���	
��
�����	
���������
	
���������
	������
�
�	��������������	��

�		�����
�	������	��
�����
�� �	��!���
�������
��	�����	
��
"���#���$�%&��
��'
�	���$'(!)� ���

*
*

*

+,-./01234,56./7630,3089/.2:30,3-,+,/.6:360;/4/:.-606:
<,=63646.,=

*
�
�

4>?@A 6::2+/6+623<6-2BC/6=3:,4D2-392;3E,:C:36;<6-23:2+/6=3+-/:.62

+4<EA FGHFIJHKKJLFFFMNGO

�
�

*********PQRSTUTVWXYZ*[\Q*]̂Y*VY]ZSWX_*WS̀*QZSW*aWSW_*bQ]ac]VTWZ*QX*ZQ\*]YXQ_*RQdWSTeWZ*fZ*RQVQTSWZ
WaXT]TZSRWaWZ*bQdW*g]WSQd_*RQZZWdeWaY*Y*aTRQTSY*aQZSW*Whc]VTW*aQ*VYiRWR*[\WTZ[\QR*ajeTaWZ*aQ*RQZbY]ZWiTdTaWaQ
aY*VY]SRTi\T]SQ*WVTXW*[\Q*eTQRQX*W*ZQR*Wb\RWaWZk*
*
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xde5@�c̀b@57ea@�de57eg5ti:mti@_5eib_:5A:̀@59@59:9è59@5càbcbickde5̂�Amc7:5ei57eg5:5o@7@cb:5l@9@_:m5ti@5u@_cBcti@5:
c9@abc9:9@59e5xyz{|o]}~y5�y��]�57eg5e5��l|�x�js5]57eaB@_�a7c:59è59:9è5̂@̀ è:c̀5Be_a@7c9è5̂@m:5̂:_b@5cab@_@̀ :̀9:
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dÀbcdA>À8Af8yz{|}p]~�z8�z��]�8:fh8f8��m}�y�kt8]8:fb?̀_�b:d>8Afa8A>Afa8̂ àaf>da8?f_b̀:dAfa8̂ ǹ>8̂>_c̀8dbc̀_̀aa>A>
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m̀À_>n8A>8;o8p̀ idefq8:̀_cd?d:>hfa8uj̀q8
8

:fbc_>8f8yz{|}p]~�z8�z��]�88
I�IJRG[K\TJQO�TG�GQ�N8

8
z�88

8
:fbc_>8f8��mw88
������������W�8
8
8

KKKKKKKKK[THTKOG[QRT8
8
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R¤¦®¤LP¤®¤¥°¦¤L̈G¥©ª«¬¬©LG¤̧ «­±L¤®²L�]��¹���]³Ĺ¬L��µ��
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T³¬Uc §̈©º®Uº¬U[»°U«P̈ ¬­®̄ ¬̄UP§¼®°́U§±µU�¶������¶�U̧ Ū��¹��
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Q³¬R̀ §̈©º®Rº¬RX»°R«M̈ ¬­®̄ ¬̄RP°®±̈²©³­¬́ R§±µR�c��¶���c·Ŗ R̄��¹�c
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UOPXTǸ MQPO_TMaZ\QNOQbcQ_PZSQLZPZQ[TaWQO\OTXMPZTW
@

d@efghgijg@CgfjkBlm@n@CmiHgCCkmiIBI@IegiIh@Cmo@DIhg@imh@fgpkhjfmh@kijgfimh@Bmh@hkhjgoIh@efmCghhqIkh@BI@rqhjksI@tgBgfIu
BI@vw@xgpklmy@zqhjksI@Cmoqo@g@zqk{IBmh@ghegCkIkh@HgBgfIkhy@I@eIfjkf@Bmh@BIBmh@HmfigCkBmh@egum@hmukCkjIijg|@dh@egh}qkhIh@hlm

gHgjk~IBIh@go@Bmkh@omogijmh@Bkhjkijmh@g@Bgh~kiCquIBmh�@I�@egum@����@HmfigCkBm�@D�@egum@��t@HmfigCkBm|@
@

�lm@g�khjg@Cmig�lm@Cmo@}qIu}qgf@mqjfI@DIhg@Bg@BIBmh@Bg@kihjkjqkslm@e�DukCI@mq@Cmo@I@xgCgkjI@tgBgfIu@}qg@~gfkHk}qg@I
kBgijkBIBg@Bm@����@Cmo@m@��t|@d@CmiHgf�iCkI@Bmh@BIBmh@eghhmIkh@HmfigCkBmh@eguI@eIfjg@kijgfghhIBI@n@Bg@fghemihIDkukBIBg

g�Cuqhk~I@Bm@BghjkiIj�fkm|@
@
�ghjgh@jgfomhy@go@CmiHmfokBIBg@Cmo@I@xghmuqslm@i�@vG�J�G�@Bm@�xtv@g@Cmo@m@Ifj|@vGG@BI@�mihmukBIslm@�mfoIjk~I@BI

�mffgpgBmfkI@xgpkmiIu@BI@rqhjksI@tgBgfIu@BI@vw@xgpklmy@CgfjkHkCIomh@}qgy@
@

CmijfI@m@����@@
PM�OPXMQUZP\MWQZP�Ta_QNOQ\ZPZ@

@
��@@
@

CmijfI@m@��t�@@
��b�����������@

@
@
QQQQQQQQQaZNZQUMaWXZ@
@

@@@@@@@@@imh@fgpkhjfmh@Bg@BkhjfkDqkslm@oIijkBmh@I@eIfjkf@Bg@JF@Bg@IDfku@Bg@GEKAy@Bg@���������@���d �y@d����@�¡¢� �
�£¤¥ �d�@¦�@ ��x�¤ ¦d¦�@d¦� � ��xd� ¢dy@d����@����¥dx��@g@x���x���@�x � �d �@¦��@r� §d¦��@����� d �
t�¦�xd �@iIh@�gs̈gh@rqBkCk�fkIh@tgBgfIkh@

@

L©ª©«¬Q­Lª®̄ °±±®QO²°³ª́ «µ̄®¶Q©³·Q̧b�̧ ���̧ b�Q¹±Q̧�º̧b
Pµ®Q_ª©«»°Q»®QW¼²Q­Lª®̄ °±±®QO²°³ª́ «µ̄®¶Q©³·Q̧b�̧ ���̧ b�Q¹±Q̧�º̧b

W©«³©QU©³©ªµ«©Q­Lª®̄ °±±®QO²°³ª́ «µ̄®¶Q©³·Q̧b�̧ ���̧ b�Q¹±Q̧�º̧b
L©ª©«¬Q­Lª®̄ °±±®QL©½°²¶Q©³·Q̧b�̧ ���̧ b�Q¹±Q̧ º̧�̧

Pµ®Q_ª©«»°Q»®QW¼²Q­Lª®̄ °±±®QL©½°²¶Q©³·Q�b�̧ ���̧ b�Q¹±Q��º�̧
W©«³©QU©³©ªµ«©Q­Lª®̄ °±±®QL©½°²¶Q©³·Q�b�̧ ���̧ b�Q¹±Q�̧ º̧¸

@

U°ª³µ»¾®Q°¿µ³µ»©Q°¿ºQ�G��K�J�GÀ@Áh@G��ÂG@ÃÄmfI@g@BIjI@Bg@¤fIhÅukI�@
@

d@CmiHkfoIslm@Bg@hqI@©¼³°«³µ̄µ»©»°@iI@ ijgfigj@emBgf�@hgf@~gfkHkCIBI@egum@BghjkiIj�fkmy@IjfI~nh@Bm@giBgfgsm

Äjjeh���ÆÆÆ|jfHv|zqh|Df@Ã�giq@Ç�gf~ksmh@rqBkCkIkh�dqjgijkCkBIBg@Bg@�gfjkBlmÇ�@kiHmfoIiBm@m@��ogfm@Bg@�mijfmug
�»̄ ÈÈÈ�»�̄ b�É»©b�©̄©��©É��È��È��@

@

QQQQQQQQQQQQQQQQQQQQQQQQQQQQQQ

Certidão TRF4 SC (3023385)         SEI 53900.048226/2015-07 / pg. 48



���������� ����	
��
����������������
�
������������	���

��������������
��� ���!
��
����
	"���	��"�
����	��
	"#�
	"����#"�
����	����$��
�%�#"��&��������'(�)��
�%�#%	*�&+,�-,./,.012.34�/5-6 ���

789:;<=>
>

?@ABACA?@DECFGHIJKABGAAKHEAHLBBF

>

>

MNOPQRSTOUVUWQUN>
STXYUZ[R\POPQ[]RO[R̂_RQP̀ UaN>

>

VPQYUOaNRQP̀ UNb[]RM[Q[R\UbXR̀PQ[UX
>

VQUcUb[]
>

>

d>ef?g?hi?>L?fijCkl>m>LlhH?LLjlhICI>Ie?hIg>Lln>GIg?>hlg>f?ojgiflg>jhi?fhlg>Clg>gjgi?nIg>eflL?ggpIjg>CI>qpgijrI>s?C?fIt
CI>Du>v?ojklw>xpgijrI>Llnpn>?>xpjyIClg>?ge?LjIjg>H?C?fIjgw>I>eIfijf>Clg>CIClg>Hlfh?LjClg>e?tl>gltjLjiIhi?z>dg>e?g{pjgIg>gkl
?H?ij|ICIg>?n>Cljg>nln?hilg>Cjgijhilg>?>C?g|jhLptIClg}>I~>e?tl>�����vd���>����d�>Hlfh?LjCl�>G~>e?tl>��s����q
Hlfh?LjClz>
>

�kl>?�jgi?>Llh?�kl>Lln>{pIt{p?f>lpifI>GIg?>C?>CIClg>C?>jhgijipjrkl>e�GtjLI>lp>Lln>I>v?L?jiI>s?C?fIt>{p?>|?fjHj{p?>I
jC?hijCIC?>Cl>�����vd���>����d�>Lln>l>��s����qz>d>LlhH?f�hLjI>Clg>CIClg>e?gglIjg>Hlfh?LjClg>e?tI>eIfi?>jhi?f?ggICI

m>C?>f?gelhgIGjtjCIC?>?�Ltpgj|I>Cl>C?gijhIi�fjlz>
>

�?gi?g>i?fnlgw>?n>LlhHlfnjCIC?>Lln>l>Ifiz>DAJw>��w>CI>�lhgltjCIrkl>�lfnIij|I>CI>�lff?o?ClfjI>v?ojlhIt>CI>qpgijrI
s?C?fIt>CI>Du>v?ojklw>L?fijHjLInlg>{p?w>
>

LlhifI>l>�����vd���>����d�>>
c[QU[RO[R]T�RVNQOPUQN>

>
��>>

>
LlhifI>l>��s}>>
�̂������̂����̂ >
>
>

RRRRRRRRRb[O[RVNbXY[>
>

>>>>>>>>>hlg>f?ojgiflg>C?>CjgifjGpjrkl>nIhijClg>I>eIfijf>C?>FB>C?>IGfjt>C?>EK��w>C?>d����>�v����d��>?n>IhCIn?hil>Lln
LlhC?hIrkl>ifIhgjiICI>?n>xptoIClw>C?>���������>���d��>C?Hjhjij|Ig>?n>IhCIn?hil>?>C?>�����d�>��>������ v�>�

dvv�� �>�v����d�>hIg>�?r¡?g>qpCjLj�fjIg>s?C?fIjg>
>

M¢£¢¤¥R¦M£§̈ ©ªª§RP«©¬£­¤®̈§̄ R¢¬°R����±�²���R³ªR�²́��
Q®§R̀£¢¤µ©Rµ§RX¶«R¦M£§̈ ©ªª§RP«©¬£­¤®̈§̄ R¢¬°R����±�²���R³ªR�²́��

X¢¤¬¢RV¢¬¢£®¤¢R¦M£§̈ ©ªª§RP«©¬£­¤®̈§̄ R¢¬°R����±�²���R³ªR�²́��
M¢£¢¤¥R¦M£§̈ ©ªª§RM¢·©«̄R¢¬°R����±�²���R³ªR��́��

Q®§R̀£¢¤µ©Rµ§RX¶«R¦M£§̈ ©ªª§RM¢·©«̄R¢¬°R����̧ �²���R³ªR²�́ �̧
X¢¤¬¢RV¢¬¢£®¤¢R¦M£§̈ ©ªª§RM¢·©«̄R¢¬°R����̧ �²���R³ªR²�́��

>
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 12712/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048226/2015-07.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois) .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Após análise dos documentos apresentados pela Associação
Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo Social e Cristão, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Irineópolis, estado de
Santa Catarina, exigidos através da Nota Técnica nº 8922/2018/SEI-MCTIC (1ª
Exigência) e acompanhado pelo Ofício nº 16019/2018/SEI-MCTIC, recebido em
26/4/2018, (Correspondência Eletrônica-SERCO- evento SEI 2922436), observa-se a
continuação da existência de pendências, conforme descrição abaixo: 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF do
Diretor Cultural Lucio
Luis Colombo e CPF do
Vice Diretor Cultural
João Cesar Soares.
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3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
01/06/2018, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3023528 e o código CRC D52974FD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 3023528
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21819/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Roberto Carlos Arving de Lara
Representante Legal da Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo Social
e Cristão (CNPJ nº 02.035.775/0001-28)
Rua: Paraná, 461 - Centro
CEP: 89.440.000 - Irineópolis/SC

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048226/2015-07.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12712/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3024097 e o código CRC 43F38A73.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21819/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048226/2015-07 - Nº SEI: 3024097

Ofício 21819 (3024097)         SEI 53900.048226/2015-07 / pg. 55



Correspondência Eletrônica - 3060401

Data de Envio: 
  13/06/2018 11:42:58

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    milenarfm@gmail.com.br
    setorcontabilltda@hotmail.com
    robertodelara@bol.com.br
    maiorki43@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048226/2015-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3023528.html
    Oficio_3024097.html
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Ministério das Comunicações

53900.048226/2015

ASSOCIACAO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E CRISTAO

16 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / IRINEÓPOLIS/SC

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Cristiane Marilha Schafaschek 043.528.739-77 2º Tesoureiro 30/03/2018

30/03/2020

Edineia Ambrosio 008.108.419-67 1º Tesoureiro 30/03/2018

30/03/2020

Lucio Luis Colombo 216.603.109-97 Diretor Cultural 30/03/2018

30/03/2020

Roberto carlos arving de lara 221.635.579-87 Presidente 30/03/2018

30/03/2020

(47) 91045462

(47) 36251178

Eliceu Mecabo 091.970.799-87 Vice-Presidente 30/03/2018

30/03/2020

Osmar Antonio Hoepers 294.713.469-91 Vice-Diretor de

OPerações

30/03/2018

30/03/2020

Maria da Luz Cordeiro 480.001.409-34 Diretor de

Patrimônio

30/03/2018

30/03/2020

JoÃ£o Cesar Soares 004.886.139-14 Vice Diretor Cultural 30/03/2018

30/03/2020

Maria Joaquina Rocha Carneiro 005.715.439-28 Secretário Geral 30/03/2018

30/03/2020

Everton Marsczaokoski 062.972.139-41 Diretor de

Operações

30/03/2018

30/03/2020

Cidilaine Zielnki 074.725.999-21 2º Secretário 30/03/2018

30/03/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3024/05/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fl.5 evento SEI 1199374-Proc.53900.038612/2016-63 e fls. 1 a 5 do

  evento SEI 2998521-Proc.01250.029204/2018-81.

- Declaração parâmetros técnicos: fl.33 do evento SEI 2998521-Proc.01250.029204/2018-81.

- Certidão negativa débito Anatel: fl.1 evento SEI 3022746.

- CNPJ válido e atual: fl.1 evento SEI 2640456-Proc.01250.007008/2018-55.

Pági 1 de 112/07/2018 RADCOM
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- Cópia Estatuto Social registrado: fls.6 a 17 evento SEI 2998521-Proc.01250.029204/2018-81.

- Ata eleição diretoria registrada; fls.18 a 19 evento SEI 2998521-Proc.01250.029204/2018-81.

- Relatório Conselho Comunitário sobre programação da rádio: fls.30 a 32 evento SEI 2998521

  Proc.01250.029204/2018-81.

- RG e CPF do dirigentes: fls.20 a 29 evento SEI 2998521-Proc.01250.029204/2018-81 e fl.1 evento SEI

  3129633 a 3129635-Proc.01250.037769/2018-31.

- Certidão Negativa Débitos Trabalhista: fl.34 evento SEI 2998521-Proc.01250.029204/2018-81.

- Certidão Negativa Débitos Tributos Federais: fl.35  evento SEI 2998521-Proc.01250.029204/2018-81.

- Certidão de Regularidade do FGTS: fl.36 evento SEI 2998521-Proc.01250.029204/2018-81.

-Certidão NADA CONSTA TRF4-SC-Criminal e Eleitoral do dirigentes: eventos SEI 3023196, 3023209,3023223,

 3023235, 3023244, 3023258, 3023293, 3023303,3023314, 3023323, 3023334, 3023341, 3023350, 3023363,

 3023371, 3023385, 3023423 e 3023430.

 Conclusão da Análise -Processo Instruído

 É o relatório.

 URSC/Tadeu/12/7/18.

Tadeu Rosa

Pági 2 de 212/07/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 3147540

Data de Envio: 
  12/07/2018 10:47:09

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.048226/2015-07- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.048226/2015-07.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo Social e
Cristão, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Irineópolis/SC, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.
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Re: Proc.53900.048226/2015-07- Informaçãosobre existência de Pai.1 mensagem, 1 não 
lidas 

 
De: Lilian Magalhaes de Misquita Vieira 

Para: MCTIC  

Cc: Mariza Oshiro  

13 de julho de 2018 11:21 
Anex
o 

SRD - IRINEÓPOLIS.pdf (234,7 KB) Prévia | Fazer download | Porta-arquivos | 
Remover 

 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 
 
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos 
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de 
Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo:  
 
Registros de PAIs ativos: 
 
NADA CONSTA 
 
 
Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em anexo): 
 
53000.018544/2008 
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 
•        Portaria  nº 227, de 10/06/2010, publicada no D.O.U de 21/10/2010  - MULTA; 
•        Irregularidade apurada: Art. 6° da Portaria 26/96 e item 19..3 da Norma 01/2004. 
•        Infração: (data de ocorrência: 10/04/2008). 
 
53000.013832/2008 
 
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 
•        Despacho nº 22, de 18/01/2010 - ADVERTÊNCIA; 
•        Irregularidade apurada: Art. 1° § 1° da Lei 9.612/98; Arts 5 e 24 do Decreto 
2.615/98 e item 18.3.1.1 da Norma 01/2004.  
•        Infração: (data de ocorrência: 21/02/2008). 
 
53000.038973/2010 
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 
•        Portaria  nº 260, de 08/08/2012, publicada no D.O.U de 13/08/2012  - MULTA; 
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98. 
•        Infração: (data de ocorrência: 29/07/2010). 
 
53000.008977/2011 
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 
•        Portaria  nº 4, de 09/01/2013, publicada no D.O.U de 11/01/2013  - MULTA; 
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98. 
•        Infração: (data de ocorrência: 06/03/2011). 
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53520.003332/2011 
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 
•        Portaria  nº 183, de 13/03/2013, publicada no D.O.U de 14/03/2013  - MULTA; 
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98. 
•        Infração: (data de ocorrência: 28/10/2011). 
 
 
Att, 
         
 
 
----- Mensagem original ----- 
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" 
<leandro.lima@mctic.gov.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 12 de julho de 2018 10:47:10 
Assunto: Proc.53900.048226/2015-07- Informaçãosobre existência de Pai. 
 
MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 
 
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 
 
Processo nº: 53900.048226/2015-07. 
 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Paroquial Senhor Bom 
Jesus de Amparo Social e Cristão, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Irineópolis/SC, devendo ser esclarecida a situação, 
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 
 
Atenciosamente, 
Tadeu/URSC. 
--  
LIlian Magalhães de Misquita Vieira  
 
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC  
 
Ramal: 6811 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 16011/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048226/2015-07.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação  Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo
Social e Cristão, na localidade de Irineópolis, estado de Santa Catarina, por
meio da Portaria nº 90, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 22/02/2005,
e Decreto Legislativo nº 206, publicado no DOU de 29/05/2006.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/05/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 20/06/2016, à fl.5, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

REQUERENTE

      Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo
Social e Cristão.                                        

 

QUADRO DIRETIVO

      Presidente: Roberto Carlos Arving de Lara.
      Vice- Presidente: Eliceu Mecabo.
      Secretária- Geral: Maria Joaquina Rocha Carneiro.
      2ª Secretária Geral: Cidilaine Zielinki.
      1ª Tesoureira: Edineia Ambrosio.
      2ª  Tesoureira: Cristiane Marilha Schafaschrk.
      Diretora de Patrimônio: Maria da Luz Cordeiro.
      Diretor de Operações: Everton Marsczaokoski.
      Vice - Diretor de Operações: Osmar Antonio Hoepers.
      Diretor Cultural: Lucio Luis Colombo.
      Vice- Diretor Cultural: João Cesar Soares.
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3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.5 evento SEI 1199374
Proc:53900.038612/2016-63
e fls.1 a 5 evento SEI
2998521-
Proc:01250.029204/2018-81

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.
Proc: 53900.038612/2016-63.
Proc. 01250.029204/2018-81.
Proc: 01250.037769/2018-31.
Proc. 01250.007008/2018-55.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 6 a 17 evento SEI 2998521
Proc:01250.029204/2018-81.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.18 a 19 evento SEI
2998521
Proc: 01250.029204/2018-81.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls.20 a 29 evento SEI
2998521
Proc:01250.029204/2018-81 e
fls.1
eventos SEI 3129633 a
3129635
Proc:01250.037769/2018-31.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls.30 a 32 evento SEI
2998521
Proc: 01250.029204/2018-81.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl.33 evento SEI 2998521
Proc: 01250.029204/2018-81.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 2640456
Proc:01250.007008/2018-55.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 3022746.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.36 evento SEI 2998521
Proc: 01250.029204/2018-81.
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10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl.35 evento SEI 2998521
Proc: 01250.029204/2018-81.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.34 evento SEI 2998521
Proc. 01250.029204/2018-81.

9 Relatório de apuração de infrações.
fls.1 e 2 evento SEI 3152885
CGFI.

9.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF4-SC)
e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (Caçador), não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, conforme apontam os
eventos SEI 3023196, 3023209, 3023223, 3023235, 3023244, 3023258,
3023293, 3023303, 3023314, 3023323, 3023334, 3023341, 3023350, 3023363, 3023371, 3023385, 3023423
e 3023430 (Natureza: Criminal e Eleitoral).

 
 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3152885.

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)

TADEU ROSA
Advogado

 

Aprovo a Nota Técnica nº 16011/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 16011/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.
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(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 16011/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048226/2015-07, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  29 de maio de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade do Município de Irineópolis/SC.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000444/2002 e nº
53900.048226/2015-07, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE
AMPARO SOCIAL E CRISTÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Irineópolis/SC.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
16/07/2018, às 14:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
30/07/2018, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
01/08/2018, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 13/08/2018, às 17:20, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3165975 e o código CRC AA1EFCCA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 3165975
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.048226/2015-07

Entidade: ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO
SOCIAL E CRISTÃO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 16011/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3165975), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE
AMPARO SOCIAL E CRISTÃO , entidade executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária em Irineópolis/SC, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
15/08/2018, às 12:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3265588 e o código CRC 5270F9D7.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.048226/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de  29 de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do
Município de Irineópolis/SC.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000444/2002 e nº
53900.048226/2015-07, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO
SOCIAL E CRISTÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Irineópolis/SC.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 3265588
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PORTARIA Nº 4182/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000444/2002 e nº
53900.048226/2015-07, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de maio de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE
AMPARO SOCIAL E CRISTÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Irineópolis/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 19:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3267554 e o código CRC AA611A27.

Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 3267554
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.048226/2015-07, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  29 de maio de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade do Município de Irineópolis/SC.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2018, às 19:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3267566 e o código CRC EF7BB215.

Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 3267566
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 02/10/2018 15:19:20

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4992212

Data prevista de publicação: 03/10/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11123653 ATO PORTARIA Nº 3973 MIN EMP.rtf
70ddec29385a9c1c

fb2ee6e72ff89af4
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11123674 ATO PORTARIA Nº 4178 MIN EMP.rtf
443d0dc472844911

82309341fa0a6ee6
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11123675 ATO PORTARIA Nº 4181 MIN EMP.rtf
a61b34a1b6b18cf1

401fd63053708563
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11123676 ATO PORTARIA Nº 4182 MIN EMP.rtf
795d8bcc15e85736

d1d3235b6bc9a02d
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11123677 ATO PORTARIA Nº 4183 MIN EMP.rtf
1cdd433a1ade66b2

d831e8bc58f7f508
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11123678 ATO PORTARIA Nº 4184 MIN EMP.rtf
48c073ecf0059513
bbf7e6bb0c70e347

8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11123679 ATO PORTARIA Nº 4187 MIN EMP.rtf
aa87fff23fc0c07a

b13212e701e87894
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11123680 ATO PORTARIA Nº 4188 MIN EMP.rtf
94feacf071c17207

4cfc6da63cd42eeb
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11123681 ATO PORTARIA Nº 4189 MIN EMP.rtf
5b6a1e5f2fadfe7b

a7093addc8104071
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11123682 ATO PORTARIA Nº 4190 MIN EMP.rtf
8769abf302371034

046835f8f60a71a2
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11123683 ATO PORTARIA Nº 4191 MIN EMP.rtf
24dae4a7cb75f126

ece3c33b177bf9bc
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11123684 ATO PORTARIA Nº 4192 MIN EMP.rtf
4dd64e1438035acc

8fc7f899b74864ac
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 84,00 R$ 2.775,36

Comprovante IN_EMP_PRT_4182_02/10/2018 (3424331)         SEI 53900.048226/2015-07 / pg. 82

israel.silva
Realce



Nº 191, quarta-feira, 3 de outubro de 2018 11ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018100300011

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.973 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.037612/2016-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO
TAPURAHENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, com
CNPJ nº 24.758.897/0001-85 e sede à Rua Romualdo Allievi, nº 936,
Centro, na localidade de Tapurah/MT, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.178 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001273/2016-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE LAGOA
GRANDE, com CNPJ nº 14.013.698/0001-94 e sede à Avenida Nilo
Coelho, nº 462 - Centro, na localidade de Lagoa Grande / PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.181 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000918/1998 e nº
53900.050381/2015-85, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
agosto de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL PORTO UNIÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Porto União/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.182 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta

dos Processos Administrativos nº 53740.000444/2002 e nº
53900.048226/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E
CRISTÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Irineópolis/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.183 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53820.000697/1998 e nº
53900.027712/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de Celso Ramos, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Celso Ramos/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.184 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001270/2016-26, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Vila Rajada, com CNPJ nº 10.910.558/0001-68 e sede à
BR 407, nº 185, Bairro Rajada, na localidade de Petrolina/PE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.187 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.071371/2013-65,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA, com sede à Rua
Francisco de Paula nº 275 - B. Jardim Viel, na localidade de SUMARÉ /
SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 91,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.188 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53690.000063/1999 e nº
53900.011448/2014-85, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico, Cultural, Informativo e Social de Nova
Canaã do Norte, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Nova Canaã do Norte/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.189 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.000765/1999-19 e nº
53900.044560/2015-83, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
Dezembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Artística Amigos de Tamarana, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Tamarana / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.190 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000666/2002 e
nº 53900.034520/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE GUARANIAÇU, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Guaraniaçu/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.191 - SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53630.000033/2001 e
nº 53900.024692/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Educativa Cidade FM de Chupinguaia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Chupinguaia/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.048226/2015-07.

Entidade: ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO
SOCIAL E CRISTÃO.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4182/2018 de 28/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 03/10/2018, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO  para o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Irineópolis/SC. Dessa forma,
em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n
º 53900.048226/2015-07, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3434699 e o código CRC 3E0D0C89.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 3434699
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EM nº 00527/2018 MCTIC
 

Brasília, 22 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.048226/2015-07, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 
de maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS 
DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO, para executar,  sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Irineópolis/SC.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 46590/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 22/11/2018, às 21:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3594165 e o código CRC 957D3166.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46590/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048226/2015-07 - Nº SEI: 3594165
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315673)         SEI 53900.048226/2015-07 / pg. 101



15

53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4315673)         SEI 53900.048226/2015-07 / pg. 112



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.048226/2015-07.

Entidade: Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo Social e
Cristão​

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 18:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4329149 e o código CRC 6C379190.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048226/2015-07,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de
Amparo Social e Cristão, inscrita no CNPJ nº 02.035.775/0001-28, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 29 de Maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Irineópolis, estado de Santa Catarina, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16011/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4182, de 28
de Setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 03 de Outubro
2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 4329149
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EM nº 00205/2019 MCTIC
 

Brasília, 18 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.048226/2015-07,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Paroquial  Senhor  Bom  Jesus  de  Amparo  Social  e  Cristão,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.035.775/0001-28, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de Maio de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Irineópolis, estado de Santa Catarina, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16011/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  4182,  de  28  de  Setembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 03 de Outubro 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36163/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048226/2015-07.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686766 e o código CRC 2E3B5D0D.

Referência: Processo nº 53900.048226/2015-07 SEI nº 4686766
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